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INDICAÇÃO  Nº  882,  DE  2002

O “Amparo Maternal” é uma entidade filantrópica, de caráter assistencial, fundada em São Paulo no ano de 1939.

Essa entidade tem como objetivo primordial assistir gestantes em todas as fases de gravidez, atendendo mulheres carentes, de poucos recursos, desprovidas de apoio psicológico.

É uma instituição especial, que mantém uma maternidade integralmente ligada ao SUS (Sistema Único de Saúde) e que desenvolve um trabalho de alto nível, uma vez que possui uma infra-estrutura digna de elogios, que lhe permite prestar um ótimo atendimento hospitalar.

Entretanto, essa tradicional e conceituada entidade vem atravessando uma fase crítica em termos financeiros não possuindo condições de arcar com as despesas normais decorrentes de suas atividades.

A situação é caótica, pois as dívidas aumentam a cada dia e atingem todas as áreas da instituição, como falta de pagamentos de salários de servidores, de pagamentos de contas de luz, gás, água e outros serviços, o que acaba comprometendo o nível do atendimento, que está ameaçado de ser paralisado.

É imperioso que o Poder Público socorra essa instituição, a fim de que a população carente de gestantes não venha a ser prejudicada.

O Amparo Maternal é, sem dúvida, uma das áreas da saúde que deve merecer a atenção das nossas autoridades, que não devem ficar insensíveis diante da situação difícil porque passa o “Amparo Maternal”.

Diante do exposto, estamos encaminhando ao Chefe do Poder Executivo a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a urgente concessão de auxílio financeiro a instituição denominada “Amparo Maternal”, de São Paulo.



Sala das Sessões, em 16/05/2002
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